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Nova Iorque — Os países do 
grupo de Cartagena pretendem 
apresentar à Assembléia-geral das 
Nações Unidas um projeto peruano 
sobre a dívida externa, segundo o 
qual as amortizações se ajustariam 
à capacidade de pagamento de cada 
pais. Na reunião que o grupo de 
Cartagena realizou em Montevidéu, 
em fins de agosto, o Peru propôs 
que tão logo se chegasse a um acor-
do sobre a dívida na Conferência 
das Nações Unidas sobre Comércio 
e Desenvolvimento (Unctad), fosse 
encaminhada uma proposta às 
Nações Unidas. 

Na pauta da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas figura um tema 
intitulado "crise sobre a dívida e 
desenvolvimento, originalmente 
proposto pelo Peru e adotado pelo 
Grupo dos 77, 

O projeto de resolução que o 
Grupo de Cartagena pretende 
apresentar estabelece, com apoio da 
Unctad, uma estratégia para resol-
ver o problema da dívida de ma-
neira estável. 

Se aceita pelas nações indus-
trializadas, esta estratégia seria 
aplicada caso por caso. O texto 
peruano já foi aceito pelo Grupo de 
Cartagena e será revisto nos pró- 

ximos dias em coordenação com o 
Grupo dos 77, para ser apresentado 
como um projeto de todas as 
nações em desenvolvimento. 

As linhas gerais da iniciativa 
peruana, encampada pelo grupo de 
Cartagena, são: 

— Cada país realiza seu próprio 
ajuste, sem interferência do Fundo 
Monetário Internacional, e seguin-
do as metas nacionais de desenvol-
vimento. 

— Os países saldarão a dívida de 
acordo com sua capacidade de 
pagamento, ou seja, vinculando o 
serviço da dívida, a uma percen-
tagem do produto líquido das ex-
portações, ao crescimento do 
produto bruto, ou aos preços dos 
produtos básicos. 

Serão levadas em conta, caso por 
caso, as possibilidades de perdão 
total ou parcial do principal da 
dívida. 

— Os reajustes da dívida serão 
feitos ao valor real do mercado e 
não ao valor contabil. 

São os seguintes os países do 
grupo de Cartagena: Argentina, 
Bolivia, Brasil, Colômbia, Chile, 
Equador, México, Peru, República 
Dominicana, Uruguai e Venezuela. 


